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La Guinée-Bissau dépose une nouvel le  requête  con t r e  l e  Sénégal 

Le Gref fe  de l a  Cour i n t e r n a t i o n a l e  de J u s t i c e  met à l a  d i s p o s i t i o n  
d e  l a  p re s se  l e s  renseignements su ivan t s  : 

Le 1 2  mars 1991, l e  Gouvernement de l a  République de  Guinée-Bissau 
a déposé au Gre f f e  d e  l a  Cour une requête  i n t r o d u i s a n t  con t r e  l a  
République du Sénégal une in s t ance  concernant un d i f f é r e n d  s u r  l a  
d é l i m i t a t i o n  d e  l 'ens,emble des  t e r r i t o i r e s  mari t imes de  c e s  deux E t a t s .  

Dans sa requête  l a  Guinée-Bissau r a p p e l l e  q u ' e l l e  a s a i s i  la  Cour 
par  une requête  du 23 aoû t  1989 concernant l ' e x i s t e n c e  e t  l a  v a l i d i t é  de 
l a  sentence a r b i t r a l e  rendue l e  31 j u i l l e t  1989 par  l e  Tr ibunal  a r b i t r a l  
pour l a  dé termina t ion  de  la f r o n t i è r e  maritime e n t r e  l a  Guinée-Bissau e t  
l e  Sénégal ( v o i r  l e  ~~ommuniqué d e  p re s se  No 89/17 du 24 aoQt 1989).  

La Guinée-Bissau s o u t i e n t  que " l ' o b j e t  [de l a  demande ad res sée  au 
Tr ibunal  a r b i t r a l ]  é t , a i t  l a  d é l i m i t a t i o n  des  t e r r i t o i r e s  maritimes 
r e l e v a n t  respectivement de l ' u n  e t  de l ' a u t r e  [ E t a t ] ,  sans  l a i s s e r  e n  
dehors  de  l a  compétence du Tr ibunal  aucune des  c a t é g o r i e s  de  t e r r i t o i r e s  
s u r  l e s q u e l l e s  l e  d r o i t  de  l a  mer contemporain permet au jourd 'hu i  à un 
E t a t  r i v e r a i n  d ' exe rce r  des  d r o i t s " ,  mais que " l e  r é s u l t a t  de l ' a r b i t r a g e  
connu l e  31 j u i l l e t  1989 apparu t  à l ' év idence  comme ne permettant  pas  l a  
d é l i m i t a t i o n  d é f i n i t i v e  de l 'ensemble des  espaces maritimes r e l evan t  des  
d r o i t s  des  P a r t i e s "  e t  que, à l ' i s s u e  de  l a  procédure pendante devant la  
Cour " e t  que l  qu'en s o i t  l e  r é s u l t a t ,  l a  d é l i m i t a t i o n  de l 'ensemble des  
t e r r i t o i r e s  maritimes n 'aura  t ou jou r s  pas  é t é  e f fec tuée" .  

Tout en  s e  r é se rvan t  l e  d r o i t  de compléter e t  d'amender l e  c a s  
échéant  s e s  conclusioins pendant l a  s u i t e  de  la  procédure, l e  Gouvernement 
de  l a  Guinée-Bissau p r i e  la  Cour de d i r e  e t  juger : 

"Quel d o i t  ê t r e ,  s u r  l a  base du d r o i t  i n t e r n a t i o n a l  de  la  
mer e t  de  tous  lies e léments  p e r t i n e n t s  de l ' a f f a i r e ,  y compris 
l a  f u t u r e  d é c i s i o n  d e  l a  Cour dans l ' a f f a i r e  r e l a t i v e  à l a  
' sen tence '  a r b i t r a l e  du 31 j u i l l e t  1989, l e  t r a c é  ( f i g u r é  s u r  
une c a r t e )  dé l imi t an t  l 'ensemble des  t e r r i t o i r e s  maritimes 
r e l e v a n t  respect:ivement de l a  Guinée-Bissau et du Sénégal." 




